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PreSidente

Projeto do Legislativo de Lei N° 012/2025

“Nomeia a via publica denominada Rua Projetada 7, localizada na
lateral da creche em constru¢do, como Rua José Daniel de Sousa (Zé

Abdon) e da outras providéncias.

O vereador Manoel Florentino de Medeiros Neto, nos termos regimentais, submete a

apreciagao e deliberagdo do plenario desta Casa Legislativa o projeto seguinte de Lei:

Art. 1° — Fica denominada Rua José Daniel de Sousa (Zé Abdon) a via publica

anteriormente identificada como Rua Projetada 7, situada no municipio de Sao José do Bonfim.

Paragrafo tnico — A referida via esta localizada na lateral da creche em construgéo,

servindo como ponto de referéncia para sua identificagao.

Art. 2° - A denominacéo ora atribuida tem por finalidade homenagear a memoria do Sr.
José Daniel de Sousa, conhecido como Zé Abdon, cidad&o ilustre e relevante para a comunidade

local.

Art. 3° - A Secretaria Municipal de Infraestrutura fica responsavel pela confeccéo e fixagédo

da placa indicativa com o nome da via publica ora instituida.

Art. 4° - A Prefeitura Municipal fica responsavel por comunicar a nomeacgao da via publica
aos 6rgaos competentes, incluindo os Correios, érgaos de transito, segurancga publica e demais

entidades necessarias, para as devidas atualizagées cadastrais e administrativas.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢cées em

contrario.

Gabinete do vereador Manoel Florentino de Medeiros Neto, Camara Municipal de Sao

José do Bonfim. Sdo José do Bonfim-PB, de Julho de 2025
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo nomear a via publica anteriormente conhecida como
Rua Projetada 7, localizada na lateral da creche em constru¢cdo, no municipio de Séo José do
Bonfim, como Rua José Daniel de Sousa (Z& Abdon).

A homenagem visa reconhecer a trajetdria de vida do Senhor José Daniel de Sousa, conhecido
como Zé Abdon, um cidaddo que dedicou toda a sua existéncia ao municipio de Sdo José do
Bonfim.

Filho natural desta terra, Zé Abdon viveu toda a sua vida neste municipio, onde trabalhou,
construiu sua familia e contribuiu com seu exemplo de dignidade, esforco e compromisso com a
comunidade. Homem respeitado, era conhecido por sua simplicidade, honestidade e presenca
marcante no convivio social da cidade.

Sua trajetéria se entrelaga com a histéria de Sdo José do Bonfim, tornando-se uma referéncia
para os que tiveram o privilégio de conhecé-lo e conviver com ele.

Assim, a presente denominacgéo representa mais do que uma formalidade legal, pois trata-se de
um gesto de reconhecimento publico por tudo o que o0 homenageado representou para a cidade.
E uma forma simbélica e justa de manter viva sua lembranga e de inspirar as futuras geragdes
com sua histéria de vida.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres colegas vereadores para aprovagéo deste
projeto de lei.
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